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LEI N.º 139/19 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2.019

LEI N.º 139/19 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2.019

Intitula o nome na Praça Pública localizada no Sistema de

Lazer do Conjunto Habitacional Maria Rodrigues Gomes da

Silva de Praça Diomiro Teixeira.

ERMES DA SILVA, Prefeito Municipal de Paulicéia, Comarca

de Panorama, Estado São Paulo, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por Lei, etc. ...

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 1 º – Fica denominada o nome de PRAÇA DIOMIRO TEIXEIRA, na "Praça"

localizada no Sistema de Lazer do Conjunto Habitacional Maria Rodrigues Gomes da

Silva.

ARTIGO  2  º –  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Paulicéia, data supramencionada.

(Assinado Digitalmente)
ERMES DA SILVA

= Prefeito Municipal =
Registrada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município.

CHRISTIAN JOSÉ SILVA
Diretor Administrativo 

____________________________________________________________________
Para conferir o original, acesse o site: http://www.pauliceia.sp.gov.br
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